
INDICAÇÃO Nº 
2453
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para as obras de reforma da “Praça José Parro”, localizada no Conjunto Habitacional “Pedro Primo Orcesi”, no município de Manduri.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros para o municípo de Manduri, através do Programa de Desenvolvimento Integrado, que tem por objetivo formalizar convênios com os municípios, visando atender a demanda por infraestrutura urbana, para as obras de reforma da Praça, localizada no Conjunto Habitacional - CDHU “Pedro Primo Orcesi”.
A reforma dessa Praça, com a instalação de bancos, brinquedos para crianças e aparelhos para atividade física, além de sua arborização e iluminação pública, propiciará conforto e segurança aos usuários e à população.
A Praça que deveria ser o ponto de convergência dos habitantes do Conjunto Habitacional, nada mais tem além de um gramado, desde a sua criação há aproximadamente 20 anos.

Esta é a razão da presente propositura, que busca o apoio do governo do Estado para viabilizar as obras de reforma da Praça do Conjunto Habitacional - CDHU “Pedro Primo Orcesi”, equipamento público necessário à formação integração sóciocultural da população do município de Manduri.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1146136 300713 1722


